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Lei 0°1075/2007
DATA: 21 de agosto de 2007
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a
firmar Termo de Cooperação Técnico-financeira com o Instituto
EMA TER e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado Estado do Paraná,
aprovou e eu Euc1ides Pasa Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a firmar Termo de Cooperação Técnico-financeira com o Instituo Paranaense de
Assistência Técnica e Extensão Rural EMATER, autarquia com personalidade jurídica de
direito público, vinculada a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento com sede à
Rua Bandeira n? 500 Bairro Cabral Curitiba - Pr, nos Termos da Resolução 03/2006 -
TCE/DAT.

Artigo 2° - O referido convênio tem por objeto a coordenação,
execução de programas de Assistência Técnica e Extensão Rural neste Município nos
Exercícios de 2007 e 2008.

Artigo 3° - O valor do Termo de cooperação Técnico-financeira
a ser firmado é de R$104.700,00(cento e quatro mil e setecentos reais), o qual será pago em 16
(dezesseis) parcelas de R$6.543,75(seis mil quinhentos e quarenta e três reais e setenta e cinco
centavos).

Artigo 4° - A EMATER prestará contas anualmente dos
recursos recebidos e aplicados em conformidade com o Plano de Trabalho apresentado em
consonância com os Artigos 3°, 4°, 5°, 6° e 7° da Resolução n'' 03/2006.

Parágrafo 1° - O repasse dos recursos do Exercício Financeiro
de 2008 ficarão condicionados a apresentação e aprovação da prestação de contas do Exercício
Financeiro de 2007.

Parágrafo r -O Município após o recebimento da Prestação
de Contas encaminhará cópia da mesma à Câmara de Vereadores.

Artigo 5°_ As demais condições e critérios encontram-se no
respectivo Termo de Cooperação Técnico-financeira.

Artigo 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz MachadolPR, em 21
de agosto de 2007.

~
EUCLiDESPASA
Prefeito Municipal.


